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MENSAGEM Nº 1420 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Nos termos do art. 50 da Constituição do Estado, submeto à 
elevada deliberação dessa augusta Casa Legislativa, acompanhado de exposição de 
motivos da Secretaria de Estado da Fazenda, o projeto de lei que “Altera o art. 1º do  
Anexo II da Lei nº 17.763, de 2019, que reinstitui benefícios fiscais relativos ao Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) e estabelece outras 
providências”. 

 
Florianópolis, 24 de novembro de 2025. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

 

Excelentíssimo Senhor 

JORGINHO MELLO 

Governador do Estado 

Florianópolis - SC 
 

1 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina - Rodovia SC-401, nº 4.600 – Bairro Saco Grande II - CEP 88032-000 – Florianópolis/SC 

 

 

 

 

EM Nº 186/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Florianópolis, 30 de outubro de 2025 

 

 

 

 

Senhor Governador,  

 

 

 

 

 

 

Tenho a honra de submeter à consideração de Vossa Excelência a inclusa minuta de 

anteprojeto de lei, que “altera a Lei nº 17.763, de 2019, que reinstitui benefícios fiscais relativos ao 

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 

de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS)”. 

O art. 1º do anteprojeto de lei altera o inciso I do § 3º do art. 1º do Anexo II da Lei nº 17.763, 

de 12 de agosto de 2019, que estabelece uma das hipóteses nas quais o contribuinte pode fruir dos 

benefícios relacionados à importação concedidos pelo caput do mencionado artigo sem observar o 

disposto no § 2º (fruição completa dos benefícios apenas após 3 anos da concessão do regime 

especial). 

Na redação atual do inciso I do § 3º, está dispensado do cumprimento do disposto no § 2º 

o contribuinte que realizar operações de saída com mercadoria importada em montante igual ou 

superior a R$ 100.000.000,00 por ano. O valor foi fixado em 2012 e jamais atualizado. Sendo assim, 

propõe-se seu aumento para R$ 280.000.000,00, considerando a variação cambial ocorrida entre 

2012 e 2024. 

Tratando-se de regra que torna mais restritiva a fruição de benefício fiscal, em respeito aos 

princípios da anterioridade anual e da noventena, consagrados nas alíneas "b" e "c" do inciso III do 

caput do art. 150 da Constituição da República, nos termos do art. 2º do anteprojeto, as alterações 

só produzem efeitos no exercício seguinte e após decorridos 90 dias da publicação da Lei. 
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https://leis.alesc.sc.gov.br/html/2019/17763_2019_Lei.html
https://leis.alesc.sc.gov.br/html/2019/17763_2019_Lei.html


 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

 

2 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina - Rodovia SC-401, nº 4.600 – Bairro Saco Grande II - CEP 88032-000 – Florianópolis/SC 

Do ponto de vista da legislação financeira, informamos que o presente Projeto promove a 

redução de benefícios fiscais já existentes, razão pela qual não se aplicam as disposições previstas 

no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF)1, relativas à concessão de novos benefícios ou 

à ampliação de benefícios já existentes. 

Por fim, requisito ao Senhor Governador que solicite à Assembleia Legislativa do Estado 

de Santa Catarina regime de urgência na tramitação do presente Projeto de Lei, tendo em vista a 

relevância das matérias tratadas no Presente Projeto de Lei para a economia catarinense. 

 

Respeitosamente,  

 

Cleverson Siewert 

Secretário de Estado da Fazenda 

(assinado digitalmente) 

 

 
1 Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar 
acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 
atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: 
I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e 
de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 
II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da 
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

PJ_334  SEF 19916/2025 

PROJETO DE LEI Nº 
 
 
 
 
Altera o art. 1º do Anexo II da Lei nº 17.763, de 2019, que 
reinstitui benefícios fiscais relativos ao Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS) e estabelece outras providências. 
 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º O art. 1º do Anexo II da Lei nº 17.763, de 12 de agosto  

de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º .......................................................................................... 
 
...................................................................................................... 
 
§ 3º ............................................................................................... 
 
I – realizar operações de saída com mercadoria importada em 

montante igual ou superior a R$ 280.000.000,00 (duzentos e oitenta milhões de reais) por 
ano, devendo o estabelecimento beneficiário, em caso de descumprimento do disposto 
neste inciso, estornar o valor do crédito presumido apropriado em montante superior àquele 
fixado no § 2º deste artigo, com os acréscimos legais devidos; ou 

 
............................................................................................” (NR) 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor no exercício seguinte e após 

decorridos 90 (noventa) dias da data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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